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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 100, DE 28 DE JUNHO DE 2024 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 10.000,00. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em Exercício de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município 

e em conformidade ao disposto no art. 7º, I, “a” da Lei Municipal nº 

2.503/2024: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE OBRAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 131 R$ 10.000,00 

SUBTOTAL R$ 10.000,00 
  

TOTAL R$ 10.000,00 

Art. 2º Servirá de cobertura para o crédito de que trata o art. 1º, a 

redução, em igual importância, da seguinte dotação orçamentária: 
SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 150 R$ 10.000,00 

SUBTOTAL R$ 10.000,00 
  

TOTAL R$ 10.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 28 de junho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO  

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

Diretor do Departamento de Pessoal 

PORTARIA Nº 377, DE  01 DE JULHO DE 2024. 

 

Autoriza Servidor Municipal a conduzir 
veículo categoria “B” desta 

municipalidade. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - AUTORIZAR, a servidora municipal ALINE DE SOUSA, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Educador Físico, 

a conduzir veículos de categoria “B”, desta municipalidade, passando 
a assumir as obrigações e responsabilidades a utilização e condução do 

veículo; 

Art. 2º Esta Portaria é válida até 25/03/2032. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, em 01 julho de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°82/2024 
 

Contratante: Município de General Câmara.  
Contratada: Apomedil SA Veículos.  

Objeto: Repactuação do contrato original, referente ao reajuste de valor 

decorrente do acréscimo de materiais e serviços não previstos 
inicialmente, no valor de R$1.742,34. 
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Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por justificativa 

nº85/2024. 

Data de assinatura: 01/07/2024.  

EXTRATO DE DISPENSA 
 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: Dastech Assessoria e Automacão em Informática Ltda – 
EPP. 

Valor: R$12.245,00 (doze mil duzentos e quarenta e cinco reais). 

Objeto: Aquisição de computadores destinados para Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração. 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Secretaria 

Municipal de Saúde. 
Data da assinatura: 26/06/2024. 

Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no94/2024. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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